
GOVERNO MUNICIPAL.4 

ICAP 1 
O Povo Construindo o Novo 

LEI N° 19 / 2009, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009. 

TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASS0CIÇ;ÃQ 
DOS TAYJSJAS DE ICAPU 	AT E DÁ 01 TPAS 
PU OVJ D CIA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, 

Faço saL: a 	C[n 	e.. 	Canu apra'e:; e eu saic' e e 
proinuj 

L E 1: 

Art. 1° - Fica considerada de Utilidade Pública, a A ocieço do; TasLis de 

- ATI, entidade clvii, sem fins lucrativos, criada em Dl de maio de 200b, no 
CNPJ n° 08.644.985/0001-08, situada no Município de 	epu, na Arhda 
Jardim Paraíso, SN, Bairro Jardim Paraíso, Icapu( CL, CEP 62810-000. 

Art.211 - A .A'.sociaçâo do 	axistac de icapu 	AI! qoJara de todis a; 
pr roqativas eec azemjus as ntdad, dc aradas cc 	!Hade pub!ca. 

Art.30 - Esta Lei entrará em vigor na data de stwi pubiLaçáo, revogacas as 
disposçGes em contrário 

1 w PAÇO DA PRLFLJTURA MUNICJP; DE ICAPUI, aos 23 de novembro de 209. 

PruÍEiiiJre MHnicpal de lraptlí 

Prefeitura Municipal de Icapui 

Praça Adauto Róseo, 1229- Centro 
Fone/Fax: (88) 3432.1200 

CNPJ: 10.393.593/0001-57 - CGF: 06.920.296-6 
www.icapui.ce.gov.br  

e-mail: pmicapui@secrel.com.br  



À
GOVERNO MUNICIPAL...4 

ICAPUI 
 o Novo 

LEI N° 519/2009, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009. 

TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 

DOS TAXISTAS DE ICAPUÍ ATI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

001  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, 

Faço saber a que Câmara Municipal de Icapuí aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte: 

E 1: 

Ai-Li° - Fica considerada de Utilidade Pública, a Associação dos Taxistas de capuí 

- Ali, entidade civil, sem fins lucrativos, chada em 01 de maio de 2003, rio 

CNPJ n° 08.644.985/0001-08, situada no Município de Icapuí, na Avenida 

Jardim Paraíso, SN, Bairro Jardim Paraíso, Icapuí - CE, CEP 62810-000. 

Art.20 - A Associação dos Taxistas de Icapuí - ATI gozará de todas as 

prerrogativas que fazem jus as entidades declaiadas de utilidade púbhca. 

Art.30  - Esta Lei entrará em vigor ria data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, aos 23 de novembro de 2009, 

lsoi í da Silva 

Prefeitura Municipal de Icapui 

Prefeitura Municipal de lcapuí 

Praça Adauto Róseo, 1229- Centro 
Fone/Fax: (88) 3432.1200 

CNPJ: 10.393.593/0001-57 - CGF: 06.920.296-6 
www.icapui.ce.gov.br  

e-mail: pmicapui@secrel.com.br  


